
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

,GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	 DE 1.981. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 

Complementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alie 

naç.ád o de Bens Ingveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face dg obrigato 

riedade de Licita4o e autorizaçZo legislativa, fica o ato ' 

de alienaçZo de Bens Imjveis revestidos dos exigências de mo 

ralidade e legalidade que devem nortear os Atos Administra 

tivos. 

CONSIDERANDO que, a .rea de terras ob 

jeto do Artigo 12 da -oresente Lei, á,  presentemente 	ocupado 

por dois prédios residenciais de propriedade da Srs. 	MARIA 

JOSÉ CARDOSO, conforme documentos anexos, codificado nesta 

Prefeitura como: Zona 03 , quadra 21, Lote 509, unidades 01 

e 02 com as respectivas inscriçUs: 005553-3 e 067938-1,para 

efeito de Imposto Predial, nZo auferindo o Município 	qual 

quer receita oriunda de tal oeupa4o. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO APPO 

VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Exe— 

cutivo Muticipal, autorizado de alienar em Licitação, 	uma 

área de terras com as seguintes medidas e confrontaçoes: 

13,65 m (treze metros e sessenta e cinco centímetros) de 

frente para a R112 da Independência; 38,00 m (trinta e oito 9  

metros) na lateral direita confrontando com o Sr. JoZo Fran 

cisco Sanches; 38070 m (trinta e oito metros e setenta eent 

metros) na lateral esquerda confrontando com o lote 802, 	e 

15,00 m (quinze metros) de fundo3confrontando com o lote 814 

formando uma área total de 548,40 Y2 (quinhentos e 	quarenta 
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quarenta e oito metros e quarenta declmetros quadrados). 

ARTIGO 22 — A al1ena4o se fará" ' 

atrav4s de Licitaçiío, em local; diz e hora a serem divul 
gados, ipelo valor ml.nimo fixado pela Comisso de Avalia—

çao, a este fim destinado. 

ARTIGO 	— A alienaçZo se farã no 
Estado Atual de imãvel, ao auferindo a Prefeitura kuni 
cipal de Cabo 'Frio, qualquer responsabilidade sob possei 

ros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrar A 	em 

vigor na data de sua publicaçZo, revogadas as disposiçoes. 

em contrArio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 10 DE MARÇO DE 1.981. 

JOSÉ BONIFC FERREIA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 
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